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CONSIDERANDO que a presente proposição se faz necessária pelo modelo de
coleta seletiva que vem sendo realizado neste Município, da qual vem
comprometendo todas as formas de desenvolvimento (sócio-ambienta I, econômico,
sanitário, cultural e outros), levando a uma significativa redução das fontes de
recursos naturais, o aumento das desigualdades sociais e da poluição ambiental,
impedindo a sustentabilidade de todo o processo da coleta seletiva;

CONSIDERANDO os pontos que podemos. apontar, dos quais são: com a coleta
seletiva que vem sendo realizada e encaminhada para o aterro sanitário pela
Empresa contratada pelo Poder Executivo e a
ausência de Planejamento Integrado e sustentável, contemplando um do Plano de
Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos Urbanos, de forma a garantir
indicadores sociais, ambientais e econômicos, que servirão como parâmetros de
avaliação, e permitirão o monitoramento no sentido de corrigir falhas e assim criar
mecanismos de sustentabilidade para a coleta seletiva do município; a falta de
incentivo e de divulgação a população da forma como se realizar a separação de
material reciclável em suas casas, levando assim ao descompromisso de todos na ~
responsabilidade social e ambiental dos seus resíduos sólidos gerados; a baixa
quantidade de material reciclável sendo disposto na malha urbana, implicando na
escassez de reciclável e queda de renda da Associação de Catadores da Vila
Guarujá - ASSOCIGUA e outras empresas de reciclagem; o aumento de reciclável
no aterro sanitário, levando ao descrédito de alguns catadores informais do sistema
de coleta seletiva através da ASSOCIGUA, e assim desincentivando estas pessoas
de realizarem este trabalho .
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Os Vereadores que a presente subscrevem, no,$ termos do Artigo 128,
'"§1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugerem o envio de

expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON 'JOSÉ

TURECK, indicando que através da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio

Ambiente e em parceria coma Agenda 21, implante em nossa cidade o "PROJETO

RECICLAÇÃO" do Governo Federal para elaboração e implantação do Plano de

Otimização e Intensificação da Coleta Seletiva de Município de Campo Mourão -

RECICLAÇÃO, integrado com o Plano de Gerenciamento Integrado e Sustentável

dos Resíduos Sólidos Urbanos do Município, a exemplo do programa instalado na
<'

cidade de Maringá - Pr.

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 3 de janeiro de 2011.

Dr. EralCJó Iet9CJoro de Or@: .
Vereador PMDB ' •

Dr.sa~n~s~
Vereador PMDB

L1d~~~~/ -â~irF~;;;c~'de LimaV Aal Vereador PSL

11/lq

Fonte: htlp://www.webartigos.com/articles/29584/1/Uma-Experiencia-em-Coleta-
Seletiva/pagina1.html#ixzz1A7KvZS61
www.webartigos.com/articles/29584/1/Uma-Experiencia-em-Coleta-Seletiva/pagina1.html



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
011/93

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula po~ outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

onforme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada ínconstítucionaí pela CLR

( ) Trat se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo.

NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não inclufdo Plano Plurianual
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: rt/oa /2011.

(~) Indicação n° 134 /2011 ( ) Projeto de Lei nO /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Rêsolução /2011
( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à l.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° ·/2011

AUTOR: ~ ..:E.~F>.W....I- IJ.!J:%.n..~ ~ ..~ .
OCORRÊNCIAS:

e

(1-) Preenchidos os requisitos de constituciona/idade e legalidade.
\

( ) Verificação de Prejudtcíalkíade.

) Vício de competência da inatéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. cornpetêncía privativa do (a) ::- :..~~ .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) rnorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir; :: .

) Possível corrigir ilegalidacJe/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art , da LOO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2<>do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer pro/atado em /9-/ Q;l!2011,

(~favorável à trarnitação.
( ) favorável à tramitação corr emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ).... .. Emendas em anexo.
( ) S. stitutivo em anexo.

) ili ncias.


